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LICENÇA DE OPERAÇÃ O - L.O. No 095/2025

o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

sente Licen ue autoriza aa

GOVERTO DO ES'AOO

-

DADOS DO TMÓVTVUI.NEJO FLORESTAL

Detêntor: Pedro Rodrigues Machado
Endereço pa.ra correspondência: Av. Calama, n" 8598, Fundo-
lqarapé, Porto Velho-RO.
GNPJ/CPF: 483.9'l 0.340-68 lnscrição Estadual:

Fone: (92) 99 í 64-7687 ê-mail:
Processo no : 0 1 9256 I 2023 -42Registro no IPAAM: 0602.3406

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319590 Rêcibo SINAFLOR POE: 213í9600
Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita
Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal -
UPF de 153,162 hectares, cujo volume a ser explorado é de 3.412,77 m" de rhadeira
em tora.
Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno PoÉe: Pequeno Validade: 02 Anos

ponsável Técnico pelâ Elaboreção: Engenheira Florestal Jeandria de Jesus Picanço, CREA 32.27 2l AM
iStO AM ART N" At\r20240464849 Chave de acesso: 262

Responsável Técnico pela Execução: Engenheira Florestal Jeandria de Jesus PicanÇo
AM ART No 4M20240464849 Chave de acesso. Z62aZSREA32.272tAM-

Proprietário do imóvel: Pedro Rodrigües Machado

CPF/CNPJ: 483.91 0.349-68
CAR:
AM- I 300904-3579.700 l. I 029.4C87.438F.D867.C0EE.F94E

Município: Canutama-AM
Localização: BR-3 t9. km 13, Ramal do Maranhão, Gleba Mapinguari, zona rural
Denominâção do imóvel: Fazenda Russo Branco

Registro lmóvel: Matricula 1676, livro n" 2-Registro Geml, Certidão Narrativa de Inteiro Teor de Registro de lmóvel.
Cartório Extra udicial da C arca de Canutama
Coordenadâs eo ráficas de referência da UPF Dqtum GAS z 8' 43' 55,447" S e 64" 13' 29,964" W
Area da Pro riedade ha :154,15

rea de Reserva Legâl - ARL (hâ): 132.56

Área da Unidade de Produção Florestal - UPF (ha):153,16
Frea de Efetir" Erpto."çao rtor"rt"l Ér(la): t:0.+:

Areâ de Manejo Florestal - AMF (ha): 153,l6 Intensidade de Colheitâ (m3/ha): 2,1.48

Volume de Madeira Autoriado (m3): 3.412,77 m' Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): ---- Número de Espécies a colher: I6
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Fone:(gz) 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirànga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 095/2025

L O pedido de licenciamento e â respectiva concessào da mesma. só terá validâde quândo püblicada Diário Oficial do Eslâdo.

periódico regional local ou local de gande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPA^M. ou nos murars

das PrelêÍurds e Câmaras Municipâis. conforme âÍ.24. da Lei n' 3.785 de 24 dejulho de 2012.
2. Idcnlificar a área do empreendimento com placa. conforme modelo IPAAM.
I À solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo nrinimo de 120 dias. ântes do vencimento.

cônforme ãí 2'l da Lei n" 1 785 dê 24 dejulho de 2012.
4. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo nô. 01925611023-12 e nas peças

técnicas cadaslÍâdas no SINAFLOR.
5. Toda e qualqueÍ modiÍicaçâo intÍoduzida no projeto após a emissão dâ Licença poderá implicaÍ na sua automática invalidação.

devendo ser solicilada nova Licença, com ônus para o intercssado.

6. Esta Licença e válidâ apenas para a locâlizaçào. atividade e Íinalidade constante na mesma. devendo o i4teressâdo comunicar ao

IPÀÀM quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens
7. Ésta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação federal. Estadual e Municipal.
8. Manter integml as Areas de PÍeservaçào Permanente APP, Íicândo âutorizadas someflte intervençôes. pam fins de construçao de

pontes e bueiros conforme previsto no PMFS/POE.
9. Fica proibido o corte dâ Castanheira {Bellàolletia ercelsa) e da SeÍingüeim \He\tea spp.) conl'orme esrabelece o Decreto lederal

n' 5.975/06 e dâ Andiroba (Carupa guiane sis: Càtapa paraense) e Copaíba lcopoíeru h-ape:tÍolia h@ne:Copailera rettulatu:
Cawíeta nuhiuga). de acordo com o Decreto Esladual n'25.044/05.

10. Cumprircom as medidâs de minimizaçào dos impactos descritos nq Projelo de Manejo Florestal apresentado a este lnstituto.
I l. EÍa licença autoÍiza a extraçào das espécies e volumetÍia nela lisladas. permitindo o inicio da explomção.
I2. Após a emissâo dâ AUTEX e posterior declaraçáo de coÍe no SINAFLOR. fica permitido a emissâo de DOFS.
l.l. Fica proibida a entrada em propriedade de reÍceiros e o desmale sob qualquer justificativa sem aulorização dos mesmos e do

órgão ambiental competente.
l4 E projbida a exploração (corte. amsle e transpoÍe na flôÍesla) nos periodos definidos pelo IPAAM de acordo com a Portana

IPAAM N" 176/09. podendo seÍ permitido o lranspoÍe de madeira constanle em Declaraçào de Corte e devidamente estocadâ nu
pàr ro de rrâniboÍdo desde que comprorado por meio de Relalorio de Atr\ idadeJ.

I-5. Afixar e manter.junto aos tocos das árvores exploÍadas. plaquetas com a numemçào da árvor€ coÍespondente.
16. E obrigado o côntrole da origem florestal por meio de raslreamento da madeira colhida desde a sua localização na Íloresta aié o

seu local de desdobramento.
I7.. As toras em pátio deveÍão estar devidâmente identiÍic-adas (numeraçào da árvoÍe e identiÍicaçáo da lorrsecçào correspondente)

por meio de plaquetâs ou qualqueÍ outÍo mateÍiâl que gâmnta â perÍnsnência do registro até a conclusão do transporte para o

desrino final.
18. Manter aluâlizadas as labelas de romaneio. âpÍesentando-as aos.órgâos ambientais soÍIpetentes durânte âs visloriâs lécnicas §

fiscalizações.
19. Deverão constar no romaneio das toms, no minimo. nome vulgar. espécie, núnleÍo da torà/seÇão. medição em cruz das pontas.

métodocomprimento. volume
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DeveÍão, obrigatoriamente, acompanhsr o transporte dâs toÍas, o DOF. Notê Fiscal e o romaneio Para coifeÍência pelo
destinâtáÍio, bem como de e4uipes de fiscalização
ApresentaÍ relalórios parciâis de.tividade para monitoÍamentc/acompanhaÍneíto dâs atividâdes de exploração florésml
desenvolvidas na UPF, semesfoâlmente I paÍir da liberação da Licença de Operação, assinado pelo Íesponsável técrlico do
projeto, confonne Termo de Referência modelo IPAÀM.
Apresentar Relatório Finôl das Atividades, em até ó0 (sesseala) dias após o vencim€nto desta licença, conforme Termo de
RefeÍência Modelo lPÁÁM. '
Os Relatórios de Atividades deverâo estar acompaúados de Íomatreio €m planilha Excel. com memória de cálculo em arquivo
(.xls). mapa das estradas e pátios ãb€nos em foÍmato (.shp) e caÍa imagem de satélite (atualizâda).
Indíôios do comercialização irregular de cÉditos no sistemâ DOF constatados por meio da análise dos relatórios de atividades.
acompanhamento do sist€ma DOF, monitoramento remolo ou de vistoÍiavfiscalizâ9ào podem acarretar no bloqueio do DOF € a
suspensào da AUTEX.
A saida dê matéÍia,prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisiicamente inviâvel deveÍá seÍ
devidamenle jusrifi cada.
lndicios d€ comercialização inegulaÍ dô cÍAitos constatados poÍ moio da snálisê dos relatórios de atividâdes, acompanhâmento
do sistema DOF, moÍlitoÍameoto rêmoto ou de vistoriâífiscalizâção podem acaÍÍelaÍ na suspeisão e/ou cancelamento da Licença
de Operaçiio - LO e respecrivd AUTEX.
No caso de descumprimento das restriçõeícondicionantes poderá ser Íealizada a suspensão do acesso ao sistema DOF de forma
preventiva poÍ 15 (quinze) ou cautoldr lcom pÍazo indereÍminado), e caso confirmadas irreguls.idades ou a comercislizaçâo
irÍegular de cÉditos no sistema DOF podeú ser prccedida a suspenseo e./ou canàelsmento dâ Lic€nça.
Ô dercntor e o responsável técnico do empÍe€ndimento se sujeitam às sanções adminiiÍativas na medida de sua culpabilidade.
Realü!Í a maíutenção da estÍade principal ds uPF, martêndo.a tÍafegável até a vistoria pós-êxploratória.
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Placa Tora./Seção Nome Vulgar Êspécie DI D2 D3 D.1 Comp. (m) Vol. (Íntr)
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 09s1202s fls. 02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

CEP:

e-mail:

DADOS DE EXPLORA AO/VOLUME ESTIMADO

,{tenÇilo:
. Ests licença é composta de 29 restrições €/ou coldições constântês no verso, cujo não

cumprimento/atendim€nto sujeitará â sua invalidâção e/ou as penalidsdes previstas em norma§.
. Esta licença rão comprova nem substitui o documento de propriedâdc, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esls licença deve permanecer nr localizaçlo dâ âtividrde e exposta de forma visível (frente ê verso).

Ilanaus-All.

1'g M.' ?0r

Maria Lr
Di

da Silva Alves
Técnica ftrfuffi

2,0."",no,.',
tw[teÍ.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipãamam
tacebook.com/@apaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

para correspondência: Av. Calama, n"
Porto Velho-RO.

8598, Fundo-
e

Endereço

CNPJ/CPF: 483.91 0.349-68 lnscriçáo Estadual:

Fone: (92) 99164-7687

Registro no IPAAM: 0602.3406

Científico
N' de

á rvores
Volume

(m")Nome Popular

Abiurana Pouteriq cqimito 66 192.091

Angelim Hymenolobium petoeum 219.966
- Cambará Qualeo paraensis

Cedrinho
8 50,43 ICumaru Dipteryic odorata

l2l 353.97Cupiúba Goupia glabra
Dinizia excelsa 57 515.198Faveira

Clarisiq racemosa 24.'78',7Cuariuba
Jatobá Hvmenoea courbqril t0'7.60't

t r< ,<)Jequitibá 4llantomq lineqtq 33

7l;145M uirapiran ga l7
48 185.43 IPequiá Can'ocar villosum
"79 226.35',7Roxinho PeUogtne paniculata
90 282.444Sucupira Bowdichiq nitidq
3l 195.839Tauari Couratori gianensis

Carfuiana uicramha 120.3óTauari-vermelho
Totâl Cerâl 852 3.112.7 6

gabinête@ipaam.am. gov.br
Fonê:(92) 2123€721 I 21234731
Av. MâÍio Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050{30 - Manaus/AM

9DJ,

54

72 298.164
Erismq uncinoíum l2l 442.823
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Brosimam rubesceru
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Detentor: Pedro Rodrigues Machado

I

Processo n' : O 1 9256 12023-42
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